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CAKARA MUNIOPAF DE 

SAO GONÇALO 
DO ~APARTE 

Governo do Estado do Ceará 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 

Poder Legislativo Municipal 
• 

CEARA 
GOVERNO DO ESTADO 

SUA VOZ. NOSSA FORÇA ,

EMENDA SUPRESSIVA N. 001/2025 

AO PROJETO DE LEI N. 002/2025 

AUTOR: VEREADORES 

Suprime o inciso IX do art. 6° do Projeto de 
Lei n. 002205, na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE APROVA: 

Art. 1° Fica suprimido o inciso IX do art. 6° do Projeto de Lei n. 006/2025. 

Art. 2° Esta emenda será consolidada ao texto do Projeto de Lei n. 002/2025, tão logo seja aprovada pelo 
Plenário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE, 
AOS 13 DIAS DO MÊS DE JANEIRTO DE 2025. 

Fran sco 
Pres dente 

gno Martins de Brito 

José Flavismar Menezes de 
1° Secretário 

Freitas 

-•11,

Francisco Esail Monteiro de Carvalho 
Vice-,Pfésidente 

Antônio Pereira da Silva 
2° Secretário 
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